RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA POSSE
(atualizado agosto de 2010)
DOCUMENTOS PESSOAIS

1) Cópia da carteira de identidade;

2) Cópia do CPF;

3) Cópia da certidão de registro civil da situação atual (nascimento/casamento/separação judicial) ou da escritura de união estável;
4) Cópia da Carteira de Trabalho, para fins de informação da data do primeiro emprego, obrigatória, no sistema SIAPEcad;
5) Cópia do título de eleitor;

6) Certidão de quitação eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.gov.br);

7) Cópia do certificado de reservista ou de isenção do serviço militar (sexo masculino);
8) Duas fotos 3x4;

9) Curriculo;

10) Comprovante de Residência;

11)  Apresentar comprovante de abertura de conta corrente ou cópia do talão de cheque de conta já existente, para efeitos de depósito da remuneração; 
12) Cópia do Comprovante de escolaridade exigido para o exercício do cargo – Certificado de Conclusão de Nível Médio (antigo 2º grau ou equivalente, fornecido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação); e

13) Laudo médico de aptidão física e mental, expedido pelo Serviço Médico do MF ou do SUS; 
FORMULÁRIOS

1) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP, ou formulário do Banco do Brasil de inclusão no PASEP (formulário 1);
2) Apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal, atualizada, expedida, no máximo, há trinta dias, e preencher o (formulário 2);
3) Apresentar, na forma da legislação vigente, declaração firmada pelo candidato de não ter sido, nos últimos cinco anos e preencher o (formulário 3);
I - responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município;

II - punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16/06/1986, e na Lei nº 8.429, de 02/06/1992;

4) Preencher Declaração complementar de Bens e Rendas, em caso de nomeado isento, que possua bens, (formulário 4 e 5), 
5) Preencher, caso seja isento de declaração de imposto de renda o (formulário 5);

6) Preencher autorização de acesso à declaração anual apresentada à Secretaria da Receita Federal (formulários 6); (Base legal: Lei nº 8.429, de 1992; Lei n° 8.730, de 1993, Decreto nº. 5.483, de 2008) (caso o nomeado não apresente o IR); ou
7) Apresentar declaração de imposto de renda, com lacre sigiloso;
8) Em se tratando de Servidor Público Federal: apresentar protocolo de solicitação de vacância ou exoneração do cargo anterior;
9) Se for servidor público da esfera Estadual, Municipal, do Distrito Federal, de Empresa Pública ou Economia Mista: apresentar protocolo de pedido de demissão/exoneração do cargo anterior;
10) Assinar Termo de Opção (formulário 7) ou Termo de Responsabilidade (formulário 8) ou Declaração da IN n° 11, de 17 de outubro de 1996, conforme o caso, no que se refere à acumulação lícita ou não de cargos públicos ou percepção com proventos de aposentadoria (Base legal: Emenda Constitucional n° 20 e § 5° do art. 13 e art. 118 da Lei n° 8.112, de 1990); (formulário 9)
11) Declaração em face ao que dispõe o art. 117, inciso X, (formulário 10)
12) Declaração em face ao que dispõe os arts. 132 e 137, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 1990; (formulário 11)
13) Preencher dados pessoais. Dados funcionais e da Portaria de nomeação, preencher no ato da posse,  módulo RH (formulário 12);

OBSERVAÇÃO: Se o nomeado for Naturalizado ou Equiparado deverá:
- apresentar cópia da publicação da Portaria de Naturalização ou Equiparação;
- informar a data de chegada ao Brasil e o País de origem; e
- para o português solicitar certificado que outorga os mesmos direitos do brasileiro.
